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LEI Nº 1.370/2024, de 13 de agosto de 2024. 

Faço saber que o Poder Legislativo do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, 

APROVOU, o Poder Executivo, nos termos do § 3º do art. 65 da Lei Orgânica Municipal, 

SANCIONOU, e eu, CLAUDEIR GORDIANO, Presidente do Poder Legislativo, nos termos do § 7º 

do mesmo artigo, PROMULGO a seguinte Lei: 

Aprovar o texto do Projeto de Lei nº 009/2023, de 20/10/2023: Intitula como Capital do 

Turismo e do Ecoturismo do Vale do Ivaí o Distrito de Porto Ubá, e dá outras providências. 

Art. 1º- Fica intitulada como a Capital do Turismo e do Ecoturismo do Vale do Ivaí o 

Distrito de Porto Ubá, localizado as margens do Rio Ivaí no município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná. 

Art. 2º - Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Edifício da Câmara de Vereadores do Município de Lidianópolis, Sala da Presidência, 

aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. (13/08/2024). 
 

 

CLAUDEIR GORDIANO 

                                                                     Presidente  

 


